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ANEXO II – DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO¹ 
 

1. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas discriminadas nos 

itens a seguir: 
 

1.1.  HABILITAÇÃO JURÍDICA. 
 

1.1.1.  Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 
 

1.1.2.  Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
 

1.1.3. Sociedade Empresária, Sociedade Limitada Unipessoal – SLU ou Sociedade 

Identificada como Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 
 

1.1.4.  Sociedade Empresária Estrangeira com Atuação Permanente no País: portaria de 

autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 
 

1.1.5.  Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 
 

1.1.6.  Filial, Sucursal ou Agência de Sociedade Simples ou Empresária - inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
 

1.1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectivamente. 
 

1.2.  HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA. 
 

1.2.1.  Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 
 

1.2.2.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), conforme o caso; 
 

1.2.3.  Comprovação de registro no Conselho de Fiscalização Profissional competente, de 

acordo com o tipo de atividade; 
 

1.2.4.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
 

¹ Adaptado da Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU / Aviso de Contratação Direta – Lei nº 

14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021 Versão: junho/2022. 

http://www.core-sp.org.br/
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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1.2.5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
 

1.2.6.  Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 

1.2.7.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 
 

1.2.8.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual / Municipal / Distrital, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 
 

1.2.8.1.  O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 
 

1.2.9.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual / Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 

1.2.9.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais / Municipais ou 

Distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de 

outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 
 

1.2.10. No caso de contratações para entrega imediata, considerada aquela com prazo de 

entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, e nas contratações com valores 

inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas 

contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento de que trata a alínea “c” do inciso 

IV do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, somente será exigida das pessoas jurídicas a 

comprovação da regularidade fiscal federal, social e trabalhista e, das pessoas físicas, a 

quitação com a Fazenda Federal. 
 

1.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

1.3.1.  Prova de negativa de falência ou recuperação judicial, através da Certidão Negativa de 

Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor do Tribunal de Justiça da sede 

da pessoa jurídica, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias, quando não 

houver prazo de validade expresso no documento. 
 

1.4.  HABILITAÇÃO TÉCNICA. 
 

1.4.1.  Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades 

e prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a 

apresentação de atestado(s) fornecidos(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

http://www.core-sp.org.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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1.4.1.1.  Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer a 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 
 

1.4.1.1.1.  Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 02 (dois) anos na 

prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, 

não havendo a obrigatoriedade de os 02(dois) anos serem ininterruptos. 
 

1.4.1.2.  Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 
 

1.4.1.3.  Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do 

serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma 

concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade 

técnico-operacional, a uma única contratação. 
 

1.4.1.4.  O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentado, dentro outros documentos, cópia do contrato que 

deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os 

serviços. 
 

1.4.1.4.1.  Os documentos exigidos no subitem 1.4.1.4. são considerados 

complementares para fins do disposto no § 3° do art. 19 da IN SEGES/ME n° 67/2021.  
 

1.4.1.5.  Os atestados apresentados deverão ser emitidos em nome da Pessoa Jurídica que 

realizou o cadastro da proposta, não sendo válido atestados emitidos em nome de pessoa 

física responsável pela pessoa jurídica que estiver participando da Dispensa Eletrônica 

 

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2024. 

 

 

 

 

 

 

Jailson Augusto de Oliveira Samuel dos Santos  

Coordenador Geral Assessor Técnico de Licitações  

   

   

 

 

 

 

 

José Luiz Abrantes Pereira 

Presidente do CORE-SP 

Autoridade Competente 

http://www.core-sp.org.br/
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